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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 063/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 12 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Com o presente estamos enviando a Vossa Senhoria, 

para sua apreciaçao, bem como a dos nobres vereadores, componentes desta 	colenda 

Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 63/79, que autoriza o Poder Executivo a abrir 

um credito suplementar de C$ 4.740.000,00 e da outras providencias. 

• 
Com este credito suplementar poderá a Secretaria-

Municipal da Fazenda dar cobertura legal  despesa normal dos diversos órgãos 	da 

Municipalidade. 

Dada a importância da materia,solicitamos 	aos 

augustos edis a apreciaçao do incluso projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria protes- 

tos de estima e consideraçao. 

refeito Munici 1 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo Joo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 63, DE 12 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 

SUPLEMENTAR DE ES 4.740.000„.00 E DA 	OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a abrir um credito suplementar 

de E 4.740.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta -

mil cruzeiros), nas seguintes Unidades Orçamentárias: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.003 - Manutenço dos Serviços do Gabinete e Subprefeituras 

3140.00 - Encargos Diversos 	  ES 	250.000,00 

0201.03070251.003 - Construção 

4110.00 - Obras Públicas 

da Subprefeitura de Pinto Bandeira 

ES 300.000,00 

  

03.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

0301.03070212.005 - ManutençSo da Secretaria do Governo 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  ES 	150.000,00 

03.02 - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

0302.11653632.006 - Manutenção do Conselho Municipal de Turismo 

3111.02.03 - Ajuda de Custo e Diárias 	  ES 	30.000,00 

3140.00 - Encargos Diversos 	  ES 	270.000,00 

05.04 - SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

0504.03080302.013 - Manutenção da SeçSo de Contabilidade 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  ES 	20.000,00 

06.02 - 8E00 DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16885342.027 - Manutenção dos Serviços Rodoviários e de Oficinas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

3120.00 - Material de Consumo... 	  

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  

0602.16885341.005 - Aquisição de Equipamento Rodoviãrio 

4130.00 - Equipamento e InstalaçOes 	 

06.03 - SEÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

0603.10585752.033 - Conservação de Ruas e Avenidas 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  

0603.10585751.009 - Abertura e Pavimentação de Ruas 

4110.00 - Obras Públicas 

ES 500.000,00 

ES 500.000,00 

t$ 20.000,00 

Er?  200.000,00 

	 E$ 2.500.000,00 

• 

Art. 20 - Servirã de recurso, para cobertura do credito suplementar de 

que trata o artigo anterior, a arrecadação a maior efetiva do 

corrente exercício. 

Art. 30 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua promulgação, revoga-

das
. 

 as disposiçOes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze dias 	do 

mes de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

,•of .do,  
+Immew 	 Ow-2 

FORT ATO JAIIR 	ZZARDO 

refeito M nicipal 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.°  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão 

de Finanças e Orçamente, apás analisarem es dizeres de 

Processo nº 107/79 - que autoriza • Poder Executivo a 

abrir um crédito suplementar de Cr$4.740.000,00 e d. 

outras providencias, sai de parecer que e mesmo deva 

ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 15 	utubro de 1979 

O 

3.1od. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

or• aQ 476/794,4M Beate Ufagalvos, 19 de outubro de 1979 

Senhor ?refeito 

Temes a ~Afaça* de comualcar a Vossa ~hena, 
que a Câmara d• Vereadores aprovo' aa ~alio realizada Ai sete de 
estam, em regime de urg;mela, os sogulates projetes-de.leit 

1 Prej. sig 61/79 - que auteri4a • Poder Ixecatj, 
ve a efetuar *pernil* do crédito eem • Bane* 
de Desemvolvimeate de Estado do Rio Oramde do 
Sal - bADN6UL, cem e Nado geral de Turismo-
?mimam e dl outras providemelas; 

2 G Prej. O 63/79 - que autoriza • Poder Nzoeutaw  
vo a abrir um cr(dite suplemestv de 
4440.000,00 • Aí outra* providémelasi • 

3 • ProJe AM 64/79 -.mie *eteriza e Poder Xxecug 
voa abrir um crédito espoeis' para eemelusao 
da ãtoola Nymielpal Alfredo ~lia* • dá os-
tras previdimelas. 

Limitados ao exposto, aproveitamos a opertuaidade 
para reiterar a Vossa senhoria es protestes de *lavada estima e Mi 
tiata lioasidoraçío. 

ATEJCI ~PB 

Vereadokr 	àtaut 
lacete 

Ilma. ar. 
-Leu. FORTUNATO JAZI/ LUZAMO 
DD. ~LIN MUNICIAI& 

Mod. - leara 500 - 9-79 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IlmQ. Sr. 

Ee1. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 
A 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA  

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixe firmados, Líderes de Ear-

cacia ) requerem a Vossa Senhoria, apiss ouvido e Plengrie, sejam apre-

ciados e votados, em regime de urgência, os seguintes Processos: 

1 o Proc. 11Q 105/79 - que autoriza o Poder E-
xecutivo a efetuar operação de credita ccm 
e Bando de Desenvolvimento de Estado de Ri 
o Grande de Sul - BADESUL, com o FUNDC GE-
RAL.DE TURISMO - FUNGETUR e dá outras pro-
vidancias; 

2 . Proc. nQ 106/79 - que autoriza e Poder Exe 
cutivo a abrir um crádite especial para a 
cexclusão da Escola Alfredo Aveline e dá 
outras providências; e 

3 . Proc. nQ 107/79 - rue Autoriza o Poder Exe 
cutivo a abrir um credite suplementar 
Cr$4.740.000,00 e dá outras providencias. 

NESTES TERMOS 

P.DEFERIMENTO 

BENTO GONÇALVES, 18 e o,  tubro de 1979. 
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